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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes
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Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso
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SEPLAN

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, LICENÇA DE
INSTALAÇÃO N° 8368-22-JP-LAI PARA MELHORIA VIÁRIA NO ENTORNO DO
PARQUE DACIDADE (ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTES), em João Pessoa - PB.

Portaria nº 067/2024 – GS/SEDES

João Pessoa, data da assinatura digital.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE JOÃO PESSOA/PB, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, incisos I e IV
da Lei Orgânica do Município de João Pessoa/PB;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores, ITALO MAX DE LIMA CUNHA
PROCÓPIO, matrícula 103.577-2, ROBERTA DE LIMA SILVAcomo gestor, ,
matrícula 95.390-9, ALINE DE SOUZA ISABEL matrículacomo fiscal técnico, e ,
106.640-1, como fiscal administrativo, lotados na Secretaria de Desenvolvimento Social
– SEDES, para o acompanhamento e atesto dos contratos referente ao EDITAL DE
CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2024 – GS/SEDES - PROGRAMA DE
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) - AQUISIÇÃO DE GÊNERO
ALIMENTÍCIO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, bem como atesto (s) da (s) nota (s) fiscal (s).

Art. 2º Incumbe aos servidores referidos no art. 1º, acompanhar o
desenvolvimento da execução dos contratos, observando as atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução Normativa n° 04, de 05 de março de 2020, constantes noAnexo
I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, § 3º e art. 67 da Lei n° 8.666/93.

Art. 3º Os serviços prestados dos servidores, ora nomeados, serão
considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NORMA WANDERLEY DA NÓBREGA GOUVEIA
Secretária de Desenvolvimento Social – SEDES

SEDES
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PORTARIANº 294/2024 m, 03 de julho de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei
nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
101.099/2024-Protocolo-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal
de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 03254/24,

RETIFICAR o ato de pensão nº 140/2024, publicado no Diário Oficial
do Município nº 0500 de 02 de abril de 2024, que passa a vigorar com o seguinte teor:

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o
art. 40, §7º, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
103/2019, c/c art. 23, caput, da EC nº 103/2019, c/c art. 79, §7º e art. 79-A, da Lei Orgânica
Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, c/c art.
217, inciso I, da Lei Federal nº 8.112/90, redação dada pela Lei Federal n° 13.135/2015,
c/c 219, inciso II, da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei Federal nº
13.846/2019, a matrícula nº viúvo da ex-servidoraJURACI DE MEDEIROS, 96.109-4,
DIRCE GOMES DE MEDEIROS, 22.941-5matrícula nº , falecida em 25 de novembro
de 2023.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

IPM

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/11DB-C126-2040-EC33

PORTARIANº 295/2024 Em, 04 de julho de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei
nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
101.182/2024-Protocolo-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal
de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 03289/24,

RETIFICAR o ato de pensão nº 139/2024, publicado no Diário Oficial
do Município nº 0500 de 02 de abril de 2024, que passa a vigorar com o seguinte teor:

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o
art. 40, §7º, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
103/2019, c/c art. 23, caput, da EC nº 103/2019, c/c art. 79, §7º e art. 79-A, da Lei Orgânica
Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, c/c art.
217, inciso I, da Lei Federal nº 8.112/90, redação dada pela Lei Federal n° 13.135/2015,
c/c art. 219, inciso I, da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei Federal nº
13.846/2019, a matrícula nº viúva do ex-MIRIAM COÊLHO DE PONTES, 96.103-5,
servidor matrícula nº , falecida em 01JOSÉ PEREIRA DE PONTES FILHO, 23.513-0
de fevereiro de 2024.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIANº 296/2024 Em, 04 de julho de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei
nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
101.271/2024-Protocolo-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal
de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 00640/24,

RETIFICAR o ato de pensão nº 021/2024, publicado no Diário Oficial
do Município nº 0438 de 03 de janeiro de 2024, que passa a vigorar com o seguinte teor:

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o
art. 40, §7º, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
103/2019, c/c art. 23, caput, da EC nº 103/2019, c/c art. 79, §7º e art. 79-A, da Lei Orgânica
Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, c/c art.
217, inciso I, da Lei Federal nº 8.112/90, redação dada pela Lei Federal n° 13.135/2015,
c/c art. 219, inciso I, da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei Federal nº
13.846/2019, a matrícula nºBERNADETE DE LOURDES DE OLIVEIRA MATIAS,
96.085-3, ANTÔNIO CAVALCANTE MATIAS,viúva do ex-servidor matrícula nº
02.035-4, falecido em 09 de novembro de 2023.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIANº 297/2024 Em, 11 de julho de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
104.646/2024-Protocolo-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal
de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 03252/24,

RETIFICAR o ato de pensão nº 142/2024, publicado no Diário Oficial
do Município nº 0500 de 02 de abril de 2024, que passa a vigorar com o seguinte teor:

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o
art. 40, §7º, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
103/2019, c/c art. 23, caput, da EC nº 103/2019, c/c art. 6-A, da EC nº 41/03, incluído pela
EC nº 70/12, c/c art. 79, §7º e art. 79-A, da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela
Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, c/c art. 217, inciso I, da Lei Federal nº
8.112/90, redação dada pela Lei Federal n° 13.135/2015, c/c 219, inciso I, da Lei Federal
nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei Federal nº 13.846/2019, a ROBERVAL
RODRIGUES DE SOUZA, 96.108-6, NEIDEmatrícula nº viúvo da ex-servidora
MARIA FERREIRA DE SOUZA, 11.844-3matrícula nº , falecida em 23 de fevereiro de
2024.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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EXTRATO DE TERMO DE FILIAÇÃO

Instrumento: Termo de Prorrogação deAdesão e Filiação;

ProcessoAdministrativo: 105.970/2024;

Entidade filiada: Secretaria Municipal de Habitação Social, representada pela

Secretária Municipal, Sra. Maria do Socorro Gadelha Campos de Lira;Associação:

ABC -Associação Brasileira De COHABS eAgentes Públicos de Habitação, CNPJ

Nº 42.328.708/0001-16, representada pelo seu Secretário Executivo, Sr. Nelson

Nicolau Szwec;

Objeto: Filiação à ABC - Associação Brasileira de COHABS e Agentes Públicos de

Habitação; Valor: R$ 27.331,92 (vinte e sete mil, trezentos e trinta e um reais e

noventa de dois centavos);

Dotação Orçamentária: 24.101.04.122.5001.242695 1500 33.90.39

João Pessoa, 11 de Julho de 2024.

MARIA DO SOCORRO GADELHA CAMPOS DE LIRA

Secretária Municipal de Habitação Social
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Extrato Homologação Resultado Sindicância

Processo n°.: 10.405/2024

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa torna público, em cumprimento ao

princípio constitucional da publicidade, o resultado da Comissão de Sindicância, oriunda

da Portaria nº 029/2024, publicada no Diário Oficial do Município de João Pessoa nº 0514,

de 22 de abril de 2024, objeto desse processo nº 10.405/2024, que trata de apuração de

suposto uso irregular de medicação por profissional de saúde durante sua escala de plantão.

Após as reuniões, oitivas e diligências de apreciação dos documentos acostados aos autos,

conclui-se pelo arquivamento do processo.

______________________________________

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO

Secretário de Saúde de João Pessoa/PB
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA Nº15.009/24 MEMORANDO INTERNO Nº
79.322/24 (CHAVE CGM:P5S2-OSF2-CD1A-3XY5)

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no
memorando Nº 79.322/2024 em epígrafe, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, para a empresa , FRT OPERADORA DE TURISMO LTDA, sob o CNPJ Nº
04.545.690/0001-15 - referente à locação stand no evento B2Meet. A campanha de
vendas visa aumentar a visibilidade de João Pessoa como destino turístico para o
público B2B e B2C, através de materias, divulgação em redes sociais da operadora,
artigos e blog FRT sobre o destino João Pessoa,, objetivando a participação no referido
Processo de dispensa de Licitação N º 1 5 . 0 0 9/ 2 0 2 4 – com fulcro no artigo 74 da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e de acordo com o Perecer Jurídico no despacho 14 ,
Memorando Interno N º 79.322/2024 . O Valor deste total deste contrato será de R$
55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL REAIS), o pagamento será realizado em até 30
(trinta) dias após o recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária,
para crédito em conta, designada pela CONTRATADA. Conforme dotação
orçamentária:

15103 151441 – IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CENTROS DE
ATENDIMENTO E POSTO DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS.
33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA
R$ 55.000,00 ( CINQUENTAE CINCO MILREAIS)

João Pessoa, 12 DE JULHO DE 2024.

DANIEL RODRIGUES DE LACERDA NUNES
SECRETÁRIO DE TURISMO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06-035/2024

Acatando relatório apresentado pelo Pregoeiro desta Secretaria, que trata do Processo
Administrativo Nº: 32.357/2023 (1Doc), cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS ORGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES, CONFORME
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”,
HOMOLOGO o procedimento licitatório em epígrafe em favor da Empresa: R DOS SANTOS
COMERCIAL LTDA – CNPJ Nº 50.432.500/0001-70, nos Itens/Valor Total: 0001 (R$
683.316,00); 0002 (R$ 35.964,00); 0003 (R$ 1.190.169,12); 0004 (R$ 62.640,48); 0005 (R$
32.320,00); e 0008 (R$ 6.960,00), totalizando R$ 2.011.369,60 (dois milhões onze mil
trezentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos); e SOS GAS DISTRIBUIDORALTDA–
CNPJ Nº 11.893.112/0001-35, nos Itens/Valor Total: 0006 (R$ 361.779,00) e 0007 (R$
19.041,00), totalizando R$ 380.820,00 (trezentos e oitenta mil oitocentos e vinte reais).
Perfazendo o valor global de R$ 2.392.189,60 (dois milhões trezentos e noventa e dois mil
cento e oitenta e nove reais e sessenta centavos.

João Pessoa/PB, 12 de julho de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1602-8D37-10A8-EADC



RESPEITE A FAIXA
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ESTÁ SE ORGULHANDO


